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Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

O dever de prestar contas na CF/88







Um breve contexto histórico 

sobre Controle Social



TÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º(...)
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.



O que é controle social?
O controle social é a participação da sociedade na administração pública com o objetivo 
de monitorar e fiscalizar as ações governamentais para solucionar problemas e garantir a 
manutenção dos serviços de atendimento ao cidadão. 

Assim como é fundamental desenvolver uma cultura de transparência na administração 
pública, também é necessário que a sociedade tenha consciência de seu direito à 
informação e saiba utilizá-la para monitorar as ações governamentais.

O objeto do controle social é abrangente, pois pode ser realizado na elaboração do 
planejamento e no acompanhamento da execução dos orçamentos dos recursos 
públicos.

Ainda possui como objetivos a prestação de contas dos gestores e a avaliação dos 
resultados das ações governamentais.



O que é controle social?



E a educação brasileira no contexto 

internacional?



DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Artigo 26

1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo 

menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elementar 

será obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a todos, 

bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 



TÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania;

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;



CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.



Em 2018: 79 países participantes

Programa Internacional de Avaliação 
de Estudantes (Pisa)

O Programa Internacional de Avaliação 
de Estudantes (Pisa), é um estudo 
comparativo internacional realizado a 
cada três anos pela 
Organização para a Cooperação e Desen
volvimento Econômico (OCDE)
.

https://www.oecd.org/pisa/
https://www.oecd.org/pisa/


Relatório Consolidado disponível no site do TCM-BA
https://www.tcm.ba.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/copia-de-fiscalizacao-ordenada-tcm-ba-final.pdf

Resultado da Fiscalização Ordenada Nacional 

(ATRICON + IRB + 32 TCs inclusive o  TCM-BA) 

1) Auditoria realizada nos dias 24, 25 e 26/04/2023 
para analisar as condições de infraestrutura de escolas 
das redes estaduais e municipais dos 26 Estados do 
Brasil e do Distrito Federal. 

2) O trabalho consistiu no levantamento sobre as 
condições de funcionamento de escolas selecionadas 
com a realização de visitas presenciais às unidades de 
ensino



































O que podemos fazer?



Planejamento, controle social e transparência pública

 Estado Sociedade 

Interesse Público



1. PLANEJAMENTO



MELHORIA DA EDUCAÇÃO: efetividade do PNE



Plano Plurianual – PPA 
 

Constituição Federal/88   
 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, 

as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 

programas de duração continuada.



Envio  até  31/08
Devolução até 22/12# Vigência do PPA

2021 2022 2023 20252020 2024 2026

Plano Plurianual 2022-2025

Mandato do Prefeito (A ou B) 

2019

Plano Plurianual 2018-2021

2018

Mandato do Prefeito (A)

2017



O Plano Plurianual – PPA (área da Educação)



REGIONALIZAÇÃO



O Plano Plurianual – PPA (área da Educação)



O Plano Plurianual – PPA (área da Educação)



O Plano Plurianual – PPA (área da Educação)



#A Educação na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

Constituição Federal/88

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
(…)
II - as diretrizes orçamentárias;

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública 

federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória 

sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 

alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais 

de fomento.  



# Funções da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

-  Prioridades: Estabelece quais programas contidos no PPA serão 
executados no exercício, bem como as correspondentes ações (projeto/
atividade)

PPA 2022-2025
LDO 2023

A1
A4

A3

A5

A1

A2

A3
A4



#  A Educação na Lei de Diretrizes Orçamentária 

• Prioridade: Quais ações serão executadas pela Lei Orçamentária

-  Objetivo: Ampliar para 100% a oferta de vaga escolar

-  Meta da LDO 2022: Especificação e quantificação física das ações 
necessárias. 

META 
PRODUTO

META 
PRODUTO

Exemplo: Ampliar 1 escola, realizar concurso público 20 vagas professor, etc.



# A Educação na execução da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA



# Não execução de políticas públicas dispostas na LOA 2022



# Não execução de políticas públicas dispostas na LOA 2022



2. CONTROLE SOCIAL



Estruturas/fóruns de ação do controle social

- Conselhos Municipais (Educação, Saúde, Assistência Social, etc)

- Audiências Públicas;

- Observatórios Sociais;

- Ouvidorias



Conselhos de educação



Conselhos de Educação

Os conselhos sociais são instâncias 
que reúnem os cidadãos em espaços 
deliberativos, viabilizando que exerçam 
papéis relevantes e de influência nas 
decisões públicas, além de fiscalizar 
toda a atividade realizada.



Novo FUNDEB: 
EC nº 108/20

Art. 193, (...)  § único. 

O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, 

assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos 

processos de formulação, de monitoramento, de controle e de 

avaliação dessas políticas.



Candidatura e participação em Conselhos 
sociais de educação



A importância do Regimento Interno

As atribuições e responsabilidades de cada integrante merecem atenção especial. Por isso, é 
importante prever que o regimento trate das seguintes questões: 
● Responsabilidades da presidência do conselho: é ela quem convoca as reuniões? Como é 

feita a comunicação a seus integrantes?
● Responsabilidades dos integrantes: há limite de falta por mês, bimestre, semestre ou ano? 

Há responsabilização em caso de omissão quanto ao dever de acompanhar ou fiscalizar 
alguma iniciativa da gestão educacional do Município?

● Previsão de reuniões ordinárias e extraordinárias: quais são os casos? Como deve ser a 
forma de convocação e o prazo mínimo para comunicação antes da reunião?

● Regras sobre as condições necessárias de uma reunião: número mínimo de integrantes 
presentes? Número mínimo de integrantes para aprovação de algo 
discutido/proposto/analisado? 



Fiscalização de gastos em educação



3. TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA



A publicidade é justamente elogiada como um remédio para 
doenças sociais e industriais. A luz solar é considerada o melhor 

dos desinfetantes; a luz elétrica o policial mais eficiente. 
- Louis Brandeis



Análises de Portais da Transparência



Análises de Portais da Transparência



Análises de Portais da Transparência



Análises de Portais da Transparência



Análises de Portais da Transparência



Lei Complementar nº 131/09
Art. 48. (…)  

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante: 

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art48p.


Consulta Pública de Informações

















Consulta: Gastos em saúde e educação









Denúncias



RESOLUÇÃO nº 1225/06
 
Art. 1º  Qualquer cidadão, partdo polítco, associação ou sindicato é parte legítma para 
denunciar irregularidade ou ilegalidade perante o Tribunal de Contas dos Municípios –
TCM.

Art. 2º A denúncia poderá referir-se a qualquer pessoa fsica, órgão ou entdade que 
utlize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de 
natureza pecuniária. 



Art. 3º Para ser conhecida  pelo Tribunal, a denúncia deverá:
 
I - ser redigida em linguagem clara e objetva;
II - conter o nome completo do denunciante, sua qualifcação, endereço, cópia de seu 
documento de identdade e da sua inscrição do CPF, e documentos correspondentes, 
quando se tratar de pessoa jurídica;
III - estar acompanhada de indício razoavelmente convincente do fato denunciado e de 
provas, cujas formas sejam reconhecidas na legislação cível ou penal, de existência de 
irregularidades ou ilegalidades;
IV - indicar a qual ou a quais exercícios fnanceiros refere-se o fato, irregularidade ou 
ilegalidade denunciada;
V - estar assinada pelo denunciante ou por seu representante legal, no caso de pessoa 
jurídica.





Fale com a DAM









Consulta de pareceres jurídicos







Obrigada!

Mariana Coutinho

Auditora de Controle Externo do TCM/BA

Humberto Carneiro

Auditor de Controle Externo do TCM/BA
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